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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SAPIRANGA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO ECOLÓGICA
Declaração 
(que não exerce atividade passível de licenciamento)
A abertura de processo de licenciamento ambiental deve ser por meio do link: http://meioambiente.sapiranga.rs.gov.br:3078/meioambiente/index.php?class=indexme&cc=5463 

Eu__________________________________________, CPF_____________________, residente  na  rua _______________________________________, número________, complemento______, município de________________________, neste ato, responsável legal pela empresa ___________________________________CNPJ ____________________, estabelecida no endereço____________________________, nº ______, complemento_________, Bairro____________________________, declaro para os devidos fins, que exercerei somente a atividade de:
 ______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________,não desempenhando a(s) seguinte(s) atividades: 
______________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________Declaro ainda que estou ciente das penalidades legais de acordo com a legislação, caso venha a exercer quaisquer das atividades constante do contrato social/CNPJ que requerem licenciamento ambiental de acordo a Resolução CONSEMA nº 372/2018 e Resolução CONDEMA Nº 09/2021. Caso tenha interesse em desenvolver atividade licenciável, deverá requerer primeiramente o devido licenciamento ambiental.

	LEI de Crimes Ambientais Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998
[bookmark: art68]“Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante interesse ambiental(...)”

“Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de questões ambientais: (...)”

“Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) (...)”

“ § 1o Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) (...)”

“§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)”


Declaro, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas na presente declaração.

Sapiranga, _____de __________________de 20____.



_____________________________
Assinatura do Responsável 
Legal da Empresa
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